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ATA DA 3º (TERCEIRA) AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 4º (QUARTO) ANO LEGISLATIVO DA 8ª (OITAVA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ – RS, REALIZADA NO DIA 29 DE MAIO DE 2024, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
[bookmark: _GoBack]Às quatorze horas do dia vinte e nove de maio de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no município de São José do Inhacorá, tendo por local o plenário da Câmara de Vereadores, sob a coordenação da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, os responsáveis pela realização da Audiência Pública de demonstração e avaliação das metas fiscais do 1º (primeiro) Quadrimestre de dois mil e vinte e quatro. Dando início aos trabalhos, o Presidente em exercício da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, Vereador Delcio Welter deu início à Audiência saudando a todos os presentes, e de forma imediata passou a palavra ao Secretário da Fazenda Sr. Nerci Mucha, responsável em conduzir o relatório. O Secretario Nerci iniciou saudando os presentes, agradecendo o espaço para a apresentação da demonstração e avaliação das metas fiscais referentes ao 1º quadrimestre de 2024, janeiro à abril deste corrente ano, prosseguiu dizendo que o Balanço Orçamentário da Receita, o total previsto, que corresponde ao somatório das receitas correntes e de capital excluídas as deduções da receita, foi estimado na Lei de Orçamento para o exercício de 2024 no montante de R$ 36.693.891,80. A receita efetivada no período de janeiro a abril de 2024 foi de R$ 11.921.891,85, tendo sido arrecadado portanto, 32,49% da META ANUAL, comparada à projeção para o período constante na programação financeira, demonstra-se um Superávit de 1,83%. O total das Receitas Correntes previsto para o período considerado (Janeiro a abril/2024), de acordo com a programação financeira, foi de R$ 11.978.152,06. Os valores realizados corresponderam a R$ 12.460.795,88, sendo, 4,03% acima da meta estabelecida. Nesse grupo, as receitas mais significativas são as receitas de Transferências Correntes e as Receitas Patrimoniais, que figuraram respectivamente com 77,11% e 11,59% do total da receita realizada no período. Conforme o balancete divulgado, a Receita Tributária atingiu, até o final do quadrimestre em análise, o montante de R$ 654.886,86, que, confrontada com a previsão constante na programação financeira de R$ 584.699,56, representa uma realização de 112% da projeção para o período e 37,33% do valor estimado para o ano. No grupo das Transferências Correntes da União, o item mais significativo refere-se às transferências constitucionais do Fundo de Participação dos Municípios – FPM –, que totalizou R$ 5.359.535,33 no período, correspondendo a 34,58% da previsão anual.  Já, nas transferências do Estado, deve ser destacada a participação do Município no I C M S, cujos valores transferidos ao Município, no período em análise, foram de R$ 2.026.953,68, ou seja, 31,18% da expectativa anual, que é de R$ 6.500.000,00.  Seguindo o Secretário Nerci relata que considerando todas as fontes de recursos, a Despesa Total liquidada, nela incluída a transferência da cota patronal para o  R P P S,  no período de janeiro a abril de 2024, apresentou uma execução inferior à Receita Total realizada. Em valores acumulados, a correlação despesa total/receita total foi de 8.739.397,55/11.921.891,85, demonstrando um superávit na execução orçamentária de R$ 3.182.494,30. Ele disse que esse resultado permite confirmar o atingimento das metas programadas para o período. As Despesas Liquidadas, considerando as operações intraorçamentárias (transferências patronais para o RPPS), no acumulado do ano até abril de 2024, totalizaram R$ 8.739.397,55, valor equivalente a 79,88% da previsão para o período. O total das despesas correntes realizadas foi de R$ 8.155.552,64, correspondendo a 82,65% da projeção. As despesas de capital totalizaram R$ 583.844,91, inferior ao valor projetado para o período que foi de R$ 1.072.951,92. Os Juros e Encargos da Dívida englobam pagamento de juros de operações de crédito, que somaram R$ 26.038,57 referentes ao empréstimo contraído na CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Já as despesas com a Amortização da Dívida, foram no valor de R$ 52.410,24, representando amortização da dívida do referido empréstimo. Agora, em relação às despesas com investimentos, Mucha comenta que foram inferiores ao valor inicialmente projetado, que foi de R$ 999.951,96, apresentando uma execução de R$ 531.434,67, complementou que os principais investimentos realizados pela administração, no período em análise, se referem a Obras e Instalações em Andamento e a aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das diversas secretarias do Município. Conforme demonstrativo específico divulgado no Relatório Resumido da Execução Orçamentária, as despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, apuradas conforme os critérios estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado, no acumulado do ano, totalizaram R$ 2.496.568,48, o que corresponde a 29,78% da Receita de Impostos e Transferências. Observa-se, nesse caso, que o Município já atendeu o limite anual de 25% estabelecido pela Constituição Federal. Particularmente no tocante ao FUNDEB, conforme demonstrado no referido demonstrativo, em função do número de alunos matriculados na educação básica pública, o Município foi deficitário em relação ao FUNDEB, o Município despendeu, até o final do quadrimestre em análise, o montante de R$ 872.242,67 o que corresponde a 82,09% dos recursos do referido fundo, já atendendo ao dispositivo legal supracitado. Os gastos com saúde, conforme demonstrativos específicos divulgado no Relatório Resumido da Execução Orçamentária atingiram o montante de R$ 1.168.719,46, o que corresponde a 13,94% sobre a Receita Líquida de Impostos e Transferências. Ressalta Sr. Nerci, portanto que que ainda não atingiram o mínimo anual de 15% estabelecido na Lei Complementar nº 141/2012. Por fim, traz a conclusão de que os resultados apresentados permitem concluir que as metas de arrecadação e o limite de gastos estabelecidos na programação financeira foram atendidos, evidenciando, assim, a desnecessidade de ajustes na execução orçamentária para fins de atingimento das metas fiscais de resultado primário e resultado nominal estabelecido, bem como para o atendimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nerci, agradeceu mencionando que a confecção do relatório se deu pela contadora Sra. Marcia Schmidt e, logo findou a sua fala. A seguir foi aberto espaço para questionamentos e/ou uso da palavra, mas não houve manifestos, diante disso o Presidente da COFT Delcio encerrou a Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais do 1º quadrimestre de 2024. E para constar foi lavrada a presente Ata.  As assinaturas dos presentes se deu conforme lista de presença em anexo a esta ata.

SALA DE COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ – RS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.



   Irineu Kohls                                                          Delcio Antonio Maldaner Welter
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